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sEToR DE coNTRATAçÃo

coNcoRRÊNcIA ELETRÔNICA N" oOoOí,2025
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 2503í 0CE00001
CONTRATO No: 00032/2025§DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM FUNDO
MUNtctpAL DE seúoe oe celpoRAJpB E N&G CoNSTRUCoES
E SERVICoS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAAPORÂ/PB, iNSCTitO NO CAdASITO NACiONAI dA

Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda sob no 10.975.044/0001-90, doravante
denominado simplesmênte CONTRATANTE, neste ato reprêsentado porsua Gestore da Fundo
Municipal de Saúde a senhora JESSICA GOMES DE LIMA FALCÃO nacionalidade
BRASILEIRA, CASADA, NUTRICIONISTA, residente na Rua Adélia r**ar Peixoto
BLOCO', José Amerim, JOÃO PESSOÁ,/PB, portadora da cédula de identidade no'.937.'**
SSDS/PB, e inscrita no CPF no *..130.*n*, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado N&G CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - AVENIDA FRANCISCA MOURA,427
- CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CNPJ no 40.262.0211000í -08, neste ato representiado por
Rayssa Santana Costa Mourâ, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Av.
João "'-, - Campina Grande - PB, CPF no *.896.*n*, Carteira de ldentidade no***' SSDSPB, dorâvante simplêsmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinaro presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúusuua pnIUEIRA . Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decone da licitaçáo modalidade ConcoÍrência Eletrônica no 0000í/2025,
procêssada nos termos da Lei Fedêral no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complemêntar no

123, de '14 de Dezembro de 2006; lnstrução Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaÉo pertinente, consideradas as alteraçõês posteriores das reÍeridas normas,
às quais os contratantes estiio sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

cúusuua sreuNDA - Do oBJETo:
O presente conlralo, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no CE 00001/2025 - 04, de 08
de Abril de 2025, tem por objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA
coNSTRUÇÃo DA UBS PoRTE 01, No MUNICIPIo DE CAAPoRÃ.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especiÍlcações técnicas conespondentes, processo de
licitação modalidade Conconência Eletrônica n" 00001/2025 e instruçôes do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcngão; ê sob o regime de empreitada por preço global.

aap§"fâ

cúusuue rencErRA - Do vALoR E pREços:
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@cãiáiit;i-ffi- õ valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.747.277,97 (MILHÃO
SETECENTOS E QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E
NOVENTA E SETE CENTAVOS).

cúusulA eUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTtDo EsrRtro - REAJUSTE:
Os prêços contratados são Íixos e inealustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo dê vigência da contratação e mediantê solicitaÇão do Contratado, os preços
poderão sofrer reaiuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variaÉo
veriflcada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o
mês do orçâmento estimado, exclusivamente para as obrigâções iniciadas e concluídas após
a oconência da anualidâde.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contjado a partir
dos efêitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do índice de rêajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última vaíaÉo conhecida, liquidando a diferença
conespondente tiio logo seja divulgado o índice dêfinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento vênha a ser extinto ou dê qualquer forma não
possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pârtes elegerão novo índice
oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.
O regrstro da variaÇão do valor contratu al paru tazeÍ face ao reajuste dê preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do êquilíbrio econômico-financeiro,
quando Íor o câso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentaÉo
comprobatórla do fato imprevisível ou previsívêl de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Ans. 124 a 't36, da Lei 14.133121 .

CLÁUSUI.A QUIilTA - OA DOTAçÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
Programa de Aceleragão do Crescimento (PAC), proposte no 10975.0440001124401
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10 301 1013 1081 CONSTRUÇÃO, AMPLTAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES BÁSICA
15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde
0oí í 39 4490.51 99 OBRAS E TNSTALAÇÔES
16010000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo
Federal - Bloco de 65.000 0
Estruturação da Rede dê Serviços Públicos de Saúde
00114í 4490.sí 99 OBRAS E TNSTALAÇÔES
16320000 Transferências do Estado referentes a Convênios e lnstrumentos Congêneres
vinculados à Saúdê
00'1145 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES
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B - De acordo com a Lei Municipal No 738/2018 regulamentado pelo Decreto No 071/20'18 que
dispões sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentare nutricional e cria
o Conselho Municipal de Segurança Alimentar ê o Fundo Municipal de Combate e ErradicaÇão
da extrema pobreza, determinando também outras providências, em seu Art. 6" - inciso Vl sera
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente a obras,
suprimentos ou prestação de serviços.

cr-Áusuua sÉrMA - Dos pRAzos e ol vrcÊr,rcrl:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusâo do objeto ora contratado,
que admitem pronogaçáo nas condiçóes e hipoteses previstas na Lei 14.133121, esüio abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: I (oito) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do êxercício flnanceiro de 2O25,
considerada da data de sua assinatura; podêndo ser pronogada, nas hipóleses e nos termos
dos Arts. 1OS a 114, da Lei 14.133121.

GLÁUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçÔES Do GoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento rehtivo a execução da obra efetivamente rêalizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratâdo todos os meios necessários parâ a Íiel execuÉo da obra
contratada;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade êncontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÉo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representrantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conÍorme
requisitos êstabelêcidos na norma vigente, ou pelos respecüvos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
da ÍiscalizaÉo com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, êm compatibilidade com o ob.ieto deste contrato, as disposiçõês dos Arts. 1í5 a
í 23 da Lei 14.133121 .

cúusuua NoNA. DAs oBRTGAçÕES Do coNTRATADo:
a - Exêcirtar devidamente a obrâ dêscrita na cláusula conespondênte do presentê contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o Íamo de atividade
relacionada ao obieto contratual, com observância aos pr€zos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhisla, bem como por todas as despesas ê compromissos assumidos, a
qualquer tÍtulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contíato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devêndo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações essumidas,
todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatóío,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia
coÍrespondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor dâ contratação, em conformidade com os
Arts. 96 a 102, da Lei 14.133121, considerado o prazo previsto no Art.96, § 3o, do mesmo
diploma legal. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel
execução do contralo ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em
dinheiro, poderá seratualizada monetariamente. Não oconendo a efetiva prestaÉo de garantia
no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem
prejuízo da rescisão deste contrato. Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia
prestada na fase de habilitação da respectiva licitaÉo poderá ser utilizada na compcsição da
reÍerida garantia do contrato;
i- Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseNas de cargos previstas em outras
normas especíÍicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contretante, deverá comprovar o cumprimento dêssa reserva de cargos, com a indicação dos
êmpregados que preencherem as referidas vagas;
j - Observar, em compatibilidade com o objeto destê contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E ExnNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Conúatante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. í24 a í36 e sua
extingão, formalmente motivada nos autos do procêsso, assêgurados o contÍaditório ê a ampla
defesa, oconerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a í 39, todos da lei 14.133121 .

Nas afterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aeilar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estâbelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

cúusuur oÉctmA pRtMEtRA - Do REGEBTMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condi@es de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos ê condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do AÍt. '140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificâdo o cumpnmento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que @mprove o atêndimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CL,ÀUSUI.A DÉcIMA SEGUNDA . oAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamênte, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pêlas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e seÉo

a
a

^lÍ \l
a na forma, condiçÕes, regras, prazos e

ma legal, as seguintes sanÇões
de dar causa à in

lidade mais grave; b -

nos Arts. 156 a 163,
usivamente pela

ão se justificar
por cento)

n

d

n nn

e

I

'i(cEss§,EsAtBA',MA}S 
ii',

t{ww.caapoía.,tb, gov. rrr
R. sâlomão l§loso - CentÍo
Caaporã - PB, CEP: 58326-000

I

I



re

&;gc
PREFÊtTUnA iÁUNrCtFAt 0E §§'

aamgr.a
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
àmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando não se justificar
a imposiÉo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar
no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do câput do refêrido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no § 40 do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou inden2agão devida não for recolhldo no prazo de í5 dias após a
comunicaÉo ao Contratado, sêrá automalicamente descontâdo de pdmeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fuzer jus, acrescido de juros moratórios de 'í% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

clÁusuLA oÉcrme rencerRA - oA coMpENsAçÂo FtNAr,rGErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desdê a data limite fixada para o pagamento alé a dala conespondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encârgos morâlórios devidos em Âzào do ataaso no
pagamento serâo calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data previstia para o pagamênto e â do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índicê de compensação Íinanceira, assim
apurado: | = OX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua.
Na hipótêse do referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a sereÍinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substltuiÉo, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CúUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumpnr a Lei no í3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste mntrato, independêntemente de declaração ou de aceitação
expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quê justificâram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/í8.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora des hipóteses
peÍmitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Conkatado.
f- O Contratado deverá exigir de suboperadorês e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmentê responsável por garantir sua observância.
g - O Contratantê poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo
o
h
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i - Terminado o tretamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com êxceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documêntação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigaçôes lêgais ou contratuais e somente enquanto não prêscritas essâs obrigaÉes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objêto deste contreto, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos reâlizados, conforme Art.
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da linalidadê, pere efeito de
rêsponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os rêferidos bancos
de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeÉvel, a fim dê garantir e reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstes na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pêla autoridade competente, êm especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniõês técnicas ou recomendações, editiadas
na forma da LGPD.

cúusuua oÉctmA eulNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões dêconêntes deste contrato, as partes elêgem o Foro da Comarca de
Caaporã.

E, por estaÍem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinedo peles partes e por duas lêstemunhas.

Ca - PB, 09 de Abril de 2025.

TESTEMUNHAS PELO

e limo loicúr:

JESSICA G DE LIMA
Secretaria de

PELO CONTRATADO
Á5slnãdo dê form. digÍtal por

RÁYSSA SANTANA COSTA nevsse lwreu coore
MOURA:I0289602475 €x.rRÀr028e602.75

Oado§ 202514.09 1437í2 {3'00'

N&G CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
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